
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE WELLINGTON FEITOZA

   Endereço: Rua João Ferreira Lima

    Complemento:

    Bairro: Olaria

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49092530

   Advogado(a): THAYLA JAMILLE PAES VILA  1193/A/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040600187
Número Único: 0006248-11.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/02/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600187

 

DATA:

  20/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2727871- C3/ 2020-02263/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 0006248-11.2020.8.25.0001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WELLINGTON 
FEITOZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, valor este em que há 
concordância da parte autora, conforme peça em anexo. Assim, pugna a ré pela intimação da 
parte autora ciência quanto ao pagamento e posterior extinção dos autos nos termos do 
art. 924, II, NCPC.

 

Termos em que,

Pede Juntada.

ARACAJU, 19 de julho de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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16/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0006248-11.2020.825.0001
N° DO PROCESSO

16/07/2021
DATA DA GUIA

017379693
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 3638,59
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE WELLINGTON FEITOZA FISÍCA 42250242534
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

80027347E161BE60
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601731 79693.047486 6 86880000363859
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600187

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

21/07/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.638,59

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01737969-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601731 79693.047486 6 86880000363859

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

21/07/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

01/07/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

01/07/2021

Nosso Número

01737969-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.638,59

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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CÁLCULO – CONDENAÇÃO 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.359,80 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2018 a Maio/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 05/06/2020 a 31/07/2021 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1035 dias 1,137100 

Percentual correspondente 1035 dias 13,710015 % 

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 2.683,33 

Juros(421 dias-13,00000%) (+) R$ 348,83 

Sub Total (=) R$ 3.032,16 

Honorários (20%) (+) R$ 606,43 

Valor total  (=) R$ 3.638,59 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2727871- C3/ 2020-02263/ INVALIDEZ 

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 0006248-11.2020.8.25.0001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE WELLINGTON FEITOZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue. 

Com o fito de colocar fim de forma mais célere ao litígio, as partes compuseram solução de forma 

cordial, apresentando o presente termo de quitação e concordância, em que a parte autora reconhece como 

devido e suficiente o valor final R$ 3.638,59 (três mil seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove 

centavos), a ser depositado pela requerida, dando quitação expressa aos autos. A requerida, por sua vez, desiste 

do prazo de impugnação, de modo que as partes renunciam quaisquer prazos recursais, fazendo coisa julgada.  

Com o pagamento supracitado, a parte autora reconhece a plena quitação dos valores devidos na 

presente ação, inclusive dos honorários de sucumbência, no limite do depósito a ser realizado, entendendo 

como adequado e suficiente, com o fito de colocar fim à peleja, vez que contempla o valor que lhe é cabível no 

limite decisão condenatória transitada em julgada, razão pela qual o autor concorda expressamente com 

pagamento voluntário, nos termos do art. 526, §3º, CPC, merecendo a demanda ser extinta com fulcro no art. 

924, II, CPC. Já a parte ré, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo expressa que não se opõe ao 

levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. Diante do exposto, as partes pugnam pela extinção da execução, com 

ulterior arquivamento dos autos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 30 de junho de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

 THAYLA JAMILLE PAES VILA 
16317 OAB/MS 
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